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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 76/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2020 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS, conforme previsto na 
cláusula 9.2 do edital de Pregão Presencial nº 26/2020, vem por 
meio desta convocar as licitantes vencedoras do certame abaixo 
relacionadas para que em até 5 (cinco dias úteis) seu  representante 
legal ou procurador devidamente instituído compareça no Núcleo de 
Licitações e Contratos do município de Aquidauana/MS, situado à 
Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, 
Aquidauana – MS para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
O prazo começará a contar a partir do primeiro dia útil posterior a 
publicação deste aviso no Diário Oficial dos Municípios (DOEM) ou 
do envio desta ao e-mail informado nas propostas. 

Licitantes Vencedoras: 3F Comércio de Produtos de Limpeza, 
Higiene e Descartáveis Eireli; C.L.R. Comércio de Produtos de 
Higiene e Limpeza, Saneante, Gênero Alimentício e Médico 
Hospitalar Eireli – EPP; Comercial K & D LTDA – EPP; Lopez & 
Filhos Comércio e Serviços LTDA; Nacional Comércio de 
Embalagens Eireli; Pafemaq Parafusos Ferramentas e Maquinas 
LTDA. 

Aquidauana – MS, 14 de agosto de 2020. 

Ramona Medina Ortiz 
Núcleo de Licitações e Contratos 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº10/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data:17/03/2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 

Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e vinte na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI-
EPP, inscrita sob o CNPJ nº 18.483.775/0001-20, estabelecida na 
rua Paracatu, 1032, Jardim das Reginas, CEP 79103-472 na cidade 
Campo de Grande, e-mail: hospitalardubom@hotmail.com, telefone: 
(67) 3363-9802, neste ato representada por Eire de Jesus Ribeiro 
com CPF: 262.399.221-53 , BRASMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
26.396.672/0001-51, estabelecida na rua Pontalina, 171, Bairro Vila 
Santo Eugenio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 79060-
540, e-mail: comercial.brasmedms@hotmail.com, telefone: (67) 
3043-3002, neste ato representada por Aparecido Gonçalves de 
Araújo com CPF: 421.295.831-72, DENTAL PRIME PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICO-HOSPITALARES EIRELI, inscrita 
sob o CNPJ 21.504.525/0001-34, estabelecida na rua: Anne Frank-
541, Boqueirão, na cidade de Curitiba-PR, CEP:817730-010, e-mail: 
licitacao@dentalprimecwb.com.br, telefone: (41) 3012-0304, neste 
ato representada por: Humberto Délio Donini com CPF: 
007.710.129-42, ODONTO MED CANAÃ LTDA-ME, inscrita sob o 
CNPJ nº 07.947.536/0001-68, estabelecida na rua Prudente de 
Moraes, 418, Centro, na cidade de Loanda-PR, CEP: 87900-000, e-
mail odontomedcanaa@hotmail.com, telefone: (44) 3425-4993, 
neste ato representada por: Flávio Casarin Moreti com CPF: 
015.835.289-03, OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 28.069.066/0001-57, estabelecida na 
rua Vicente Celestino nº 502- Jardim Horizonte-CEP: 19.160-000 na 
cidade de Alvares Machado -SP, e-mail: 
licitação.oestemed@hotmail.com, telefone: (18) 3273-0106, neste 
ato representada por: Ângelo Roberto Villacencio Lemos com 
CPF: 227.819.918-80, ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS-EIRELI-ME, inscrita sob o 
CNPJ nº 27.789.446/0001-01, estabelecida na Avenida Presidente 
Castelo Branco, 4455, Zona I -CEP 87501-170, na cidade de 
Umuarama-PR, telefone: (44) 3038-1025, neste ato representada 
por: Marcos Barroso dos Santos com CPF: 582.226.341-00,  nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 10/2020 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 04/2020, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para  Aquisição 
de materiais de uso odontológico para os serviços de odontologia 
das Unidades de Saúde ligados à Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, conforme prevê o Decreto Municipal nº 030/2019, art. 
3º, incisos de I a IV.de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:hospitalardubom@hotmail.com
mailto:comercial.brasmedms@hotmail.com
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para 
a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em dia útil, das 07:00 
às 12:00 no depósito da Prefeitura de Aquidauana, Rua: Estevão 
Alves Correa, 1763, Bairro Alto, após solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 
ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da  

qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar 
o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou 
ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
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Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da 
prestação dos serviços constantes do Registro de Preços serão 
firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, observadas as condições estabelecidas neste edital e 
no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada 
através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega 
de cada item for integral e não envolver obrigações futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) 
poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao 
edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou 
suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para 
a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 
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8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados pelo 
Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a 
juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no 
Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão  

poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro 
dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas 
no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas 
nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo 
antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos 
autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, 
deverá enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro 
e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1497 • sexta-feira, 14 de agosto de 2020 

Pág. 5 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 777.664,50 
(setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais, cinquenta centavos). Caso da presente Ata de Registro de 
Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da 
Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 24 de abril de 2020. 

____________________________  
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  

Prefeito Municipal  

________________________________ 
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR  
 Detentora da Ata 

__________________________________ 
BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES LTDA  
Detentora da Ata 

_____________________________ 
DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS  

MÉDICOS HOSPITALARES-EIRELI 
Detentora da Ata 

____________________________________ 
ODONTOMED-CANAÃ LTDA-ME 

Detentora da Ata 

____________________________________ 
OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 

Detentora da Ata 

_______________________________________ 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

EIRELI-ME 
Detentora da Ata 

________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Patrícia Gonçalo Duarte  
CPF: 009.239.091-92   

____________________________ 
Giselle Walkíria Tada de Melo Pinheiro 
CPF: 843.410.091-68 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
04/2020 

A Secretária Municipal de Municipal de Saúde e Saneamento do 
município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços nº 
04/2020, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o 
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta 
resolução delegar o(a) servidora Giselle Walkíria Tada de Melo 
Pinheiro CPF nº 843.410.091-68 para exercer a função de Fiscal da 
referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 24 de abril de 2020. 

_____________________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
_____________________________________________ 
Giselle Walkíria Tada de Melo Pinheiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

ANEXO À LICITAÇÃO PR 04/2020 ARP 04/2020 
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EXTRATOS 

Extrato de Publicação Justificativa 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ADOTE 1 ATLETA 

OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

A presente PARCERIA tem por objetivo auxílio financeira entidade 
beneficiada, no atendimento de despesas referentes a execução de 
aquisições de materiais de construção para reformas das 
instalações da cozinha, muros e grades objetivando a melhoria do 
atendimento e a segurança de 120 crianças e adolescentes de 06 a 
17 anos que frequentam a Associação com a finalidade de 
fortalecimento de convivência familiar e comunitária. 

Proposta que tenham como eixo o Serviço de Acolhimento 
Institucional de crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal e social, com idade 5 anos e 11 meses até 17 anos e 11 
meses, visando promover a qualidade de vida dos beneficiários, que 
estão em situação de vulnerabilidade social, prevenindo e 
orientando sobre males sociais, tais como dependência química, 
(alcoolismo, tabagismo, uso de drogas), visando contribuir como os 
preceitos éticos e marais, fortalecendo os vínculos familiares e 
proporcionando a inserção na sociedade com ações culturais 
através de oficinas de canto e dança visando o desenvolvimento de 
suas habilidades e desempenho socio pedagógico: 

ATIVIDADES PREVISTAS. 

Esportivas: Futebol de Salão, Basquete, Lutas Marciais, Voleibol, 
Corridas, etc.; 

Recreativa: Bambolê, Pula Corda, Brincadeiras com Bolas, etc.; 

Educativas: Quebra Cabeça, Jogo da Memória, Jogo de Dama, 
Jogos Pedagógicos; 

Participação em Eventos: Campeonatos Esportivos, Datas 
Comemorativas, Eventos Culturais, etc.; 

Atividades Lúdicas: Oficinas de Teatro e Música; 

Palestras: Envolvendo temas diversos – família, regras de boa 
convivência, ECA e cidadania, drogas licitas e ilícitas, bullying, 
primeiros socorros, segurança, doenças transmissíveis, higiene 
pessoal, etc.; 

Aulas de reforço das atividades escolares. 

DO VALOR  

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na Funcional Programática 
27.812.0221, na Natureza da Despesa 
3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.0001 Subvenções Sociais, conforme 
plano de trabalho integrante deste instrumento. 

JUSTIFICATIVA 

Descrição da Realidade: As crianças e adolescentes, que serão 
beneficiados por esta parceria fazem parte de famílias que 
enfrentam as desigualdades sociais, vivendo sem perspectivas de 
mudança para superar a realidade em que estão inseridos. A 
escassez não se resume em recursos financeiros, mas também 
intelectual e cultural. 

O avanço das drogas e violência é um fator que tem implicado na 
formação ética e moral dessas crianças e adolescentes, atingindo 
às famílias que vivem em situação vulnerabilidade social. Os 
números apontam para ao envolvimento, cada vez mais cedo, 
desses indivíduos no mundo do crime, crianças e adolescentes que 
são ‘arrastados’ pela influência e pela situação de extrema miséria. 

Diante dessa realidade, se faz necessário uma atuação externa, que 
ofereça novas perspectivas e contradite o que é vivenciado, 
oferecendo atividades culturais que possam preencher as lacunas, 
hoje ocupadas pela ociosidade, ensinamentos distorcidos e 
orientações danosas à formação dessas crianças e adolescentes. 

É com investimento cultural, educacional e esportivo, que 
poderemos vislumbrar um futuro com mais crianças na escola e 
menos adolescentes com a liberdade privada ou cumprindo 
medidas socioeducativas. 

Mesmo com avanços em alguns índices, o Brasil ainda ocupava em 
2018 a 79° posição entre os 189 países analisados, com IDHM 
passando de 0,488 para 0,729, porém a exemplo de outras cidades 
da Federação, Aquidauana, mesmo registrando crescimento no 
IDHM - índice de Desenvolvimento Humano na última década, figura 
com índices abaixo da média nacional, ficando na faixa de 
Desenvolvimento Humano Médio. 

No último apanhado oficial, o município registrou 0,688% que 
representou um crescimento de 23,74%, em comparação ao 
anterior, puxado em termos absoluto pela educação, longevidade e 
renda. 

O Ipea apresentou dados sobre a educação no município, a 
proporção de crianças de 5 a 6 anos na escola é de 87,59%. No 
mesmo ano, a proporção de crianças de 11 a 13 anos frequentando 
os anos finais do ensino fundamental é de 84,30%; a proporção de 
jovens de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo é de 
47,72%; e a proporção de jovens de 18 a 20 anos com ensino 
médio completo é de 26,67%. 

Por meio de visitas nas residências dos beneficiados o consumo de 
drogas por pais ou parentes próximos, foi identificado em várias 
famílias, que estão totalmente desestruturadas. O especialista em 
drogatização, Dr. Lotufo, enfatiza que esta influência é 
extremamente danosa e precisa ser combatida para que essas 
crianças não sejam, adolescentes ou adultos usuários. "É muito 
comum ver um pai molhando a chupeta do bebê na cerveja e é 
assim que se começa", disse Dr. João Latufo, que salientou também 
que estudo da USP aponta que jovens que bebem a partir dos 14 
anos têm 46% de chances de se tomarem dependentes químicos. 
Ele constata que existe desconhecimento sobre os efeitos do álcool 
e das drogas na saúde das pessoas e como pediatra relata que já 
atendeu adolescentes com 14 anos de idade com coma alcoólico. 

Os efeitos do álcool e drogas ilícitas são devastadores e a 
prevenção deve começar com a orientação e educação, 
estimulando o envolvimento de toda a família para debater o 
assunto. 

A gravidez na adolescência é outro problema que será combatido 
através de palestras de orientação sexual e prevenção a doenças 
TST que serão ministradas as beneficiadas que estarão 
participando da oficina de dança. 

•O Brasil tem 68,4 bebês nascidos de mães adolescentes a cada mil 
meninas de 15 a 19 anos, diz relatório da Organização Mundial da 
Saúde. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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•O índice brasileiro está acima da média latino-americana, estimada 
em 65,5. No mundo, a média é de 46 nascimentos a cada mil. 

•Em países como os Estados Unidos, o índice é de 22,3 
nascimentos a cada 1 mil adolescentes de 15 a 19 anos. 

•Um outro ponto divulgado pela entidade é que a América Latina é a 
única região do mundo com uma tendência crescente de gravidez 
entre adolescentes menores de 15 anos. 

•Também o documento indica que, apesar de a fecundidade total na 
América Latina ter diminuído nos últimos 30 anos, o mesmo ritmo 
não foi observado nas gestações de adolescentes. 

•Esta proposta busca possibilitar que as crianças e adolescentes 
possam ter acesso a aprendizagem através de iniciativas 
inovadoras, que não se limitará somente no aprender, mas também 
na disciplina e acesso a instruções que estarão confrontando vícios, 
valores morais e resgatando a participação efetiva do núcleo familiar 
na formação desses indivíduos. 

•Com objetivode assegurar os direitosfundamentais, garantidos pela 
lei brasileira 

que reconhece e preconiza a família, enquanto estrutura vital, lugar 
essencial à humanização e à socialização dacriança, espaço ideal e 
privilegiado ao desenvolvimento integral dos indivíduos, visamos o 
comprometimento com a formação ética e moral para contribuir com 
uma sociedade mais justa e produtiva. 

•Pautada no que estabelece a Lei 8069/90, temos consciência da 
necessidade de efetivação dos direitos infanto-juvenis e na 
construção de soluções dos problemas existentes, buscando 
alternativas para amenizar os efeitos danosos que a violência, 
abandono e a pobreza têm causado na vida e famílias das crianças. 

•Estamos convictos de que através de parcerias com o terceiro setor 
serão ofertadas aos beneficiários, instruções técnicas, orientações 
morais e psicológicas, melhorando o relacionamento familiar, a 
sociabilidade e a autoestima, de forma que possam vislumbrar um 
futuro que rompa o ciclo de gerações marcadas pela falta de 
expectativa, oportunidades, abusos e violência. 

• A realidade vivida pelas famílias dos bairros e vilas da 
nossa cidade apresentam situações de vulnerabilidade financeira e 
emocional motivando essas crianças e adolescentes sem 
expectativas e entregues à própria sorte. A falta de atividades que 
envolvam essas crianças as colocam em situação de risco, esse é o 
desafio, desenvolver em parceria com a sociedade civil organizada 
projetos que proporcionem a ocupação dos horários em atividades 
aos jovens sustentabilidade emocional para que se ajustem a 
sociedade de maneira saudável e cooperativa, tendo o esporte, a 
arte, a cultura e a educação como principais agentes de 
transformação. 

FINALIDADE DA PARCERIA 

A finalidade do presente parceria é auxílio financeira para a 
entidade beneficiada, no atendimento de despesas referentes a 
execução de aquisições de materiais de construção para reformas 
das instalações da cozinha, muros e grades objetivando a melhoria 
do atendimento e a segurança de 120 crianças e adolescentes de 
06 a 17 anos que frequentam a Associação com a finalidade de 
fortalecimento de convivência familiar e comunitária conforme 
Projeto Básico e Plano de Trabalho em anexo. 

AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores alterações, LDO, LOA e 
Lei Ordinária N.º 2.673/2020, de 03 de julho de 2020 

Aquidauana MS, 13 de julho de 2020 

Plinio Valejo de Góes 
Diretor Presidente da Fundação de Esportes do Município de 

Aquidauana Gestor da Parceria 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E O 
AQUIDAUANENSE FUTEBOL CLUBE 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS. 

Aquidauanense Futebol Clube, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.05.814.085/0001-65, com estabelecimento na Rua Cândido 
Mariano, 447, Aquidauana MS. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, tendo em vista o 
Processo Administrativo nº 03.12.03/2020 de Inexigibilidade de 
Chamamento Público, que integra este termo independente de 
transcrição, resolvem celebrar por interveniência da Fundação de 
Esporte do Município de Aquidauana, regendo-se pelo disposto na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, correspondentes 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, sujeitando-se, no que couber, 
às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e ulteriores alterações e Lei Ordinária n 2.679 de 03 de julho de 
2020 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO: Constitui objeto do presento Termo de Fomento, 
decorrente do processo administrativo nº 03.12.03/2020, o 
estabelecimento de parceria e conjugação de esforços entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil, visando 
fomentar o esporte em âmbito municipal para a celebração de 
parcerias em regime de mútua cooperação para execução 
atividades desenvolvidas pelo Aquidauanense Futebol Clube no 
âmbito Municipal, Estadual, Federal e na Confederação Brasileira 
de Futebol, bem como as ações da escolinha de futebol em suas 
atividades no atendimento as crianças, jovens e adolescentes, 
CONSIDERANDO: 

Que as parcerias do presente termo serão formalizadas sob à égide 
da Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos no termo de fomento. 

DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste 
Termo de Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de 
execução, no valor de R$ 280.000,00(duzentos e oitenta mil 
reais). 

Os recursos serão liberados durante o exercício de 2020 em 
06(seis) parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. 

DA DOTAÇÃO: Os recursos correrão por conta do orçamento 
vigente da Fundação do Desporto - FEMA na seguinte dotação:  

Órgão: 12. Secretaria de Governo 

Unidade 12.03 Fundação do Desporto – FEMA 

Funcional: 27.812.0221 Desporto Comunitário.  

 Projeto Atividade: 2.077 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

DA VIGÊNCIA: Este instrumento tem sua vigência contados a partir 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, inclusive prazo 
final para a devida prestação de contas. 

A presente parceria terá como gestor pela Administração Municipal 
o Sr. Plínio Valejo de Góes Diretor Presidente da FEMA. 
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A presente parceria terá como gestor pela entidade o Edimilson 
Fernandes Leite portadora da CI sob o RG nº 241.964 SSP/MT, e 
inscrito no CPF nº 164.705.701-68, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiuva, 796 Bairro Guanandy, na Cidade de Aquidauana 
MS, como Gestor pelo controle administrativo, financeiro e da 
execução da parceria celebrado com o Município. 

DA PUBLICIDADE: A eficácia do presente Termo de Fomento ou 
dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a 
qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal. 

DO FORO: Será competente para dirimir as controvérsias 
decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, ou foro Juízo de Aquidauana MS, 
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-
se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Aquidauana MS 27 de julho de 2020 

ASSINATURAS: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Plínio Valejo de Góes - Diretor Presidente da FEMA 

João Ferreira Garcia - Aquidauanense Futebol Clube 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2020. 

Processo Administrativo nº 09.12.03/2020. 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso 
do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da 
Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de 
Aquidauana/MS e a Associação Atlética Adote 1 Atleta de 
Aquidauana/MS – CNPJ n.º 20.727.944/0001-72, com 
estabelecimento na Rua Fernando Lucarelli sn Bairro Nova 
Aquidauana - Aquidauana - MS 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente 
PARCAERIA tem por objetivo auxílio financeira entidade 
beneficiada, no atendimento de despesas referentes a execução de 
aquisições de materiais de construção para reformas das 
instalações da cozinha, muros e grades objetivando a melhoria do 
atendimento e a segurança de 120 crianças e adolescentes de 06 a 
17 anos que frequentam a Associação com a finalidade de 
fortalecimento de convivência familiar e comunitária. 

1.1 o Serviço de Acolhimento Institucional de crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoal e social, com idade 5 
anos e 11 meses até 17 anos e 11 meses, visando promover a 
qualidade de vida dos beneficiários, que estão em situação de 
vulnerabilidade social, prevenindo e orientando sobre males sociais, 
tais como dependência química, (alcoolismo, tabagismo, uso de 
drogas), visando contribuir como os preceitos éticos e marais, 
fortalecendo os vínculos familiares e proporcionando a inserção na 
sociedade com ações culturais através de oficinas de canto e dança 
visando o desenvolvimento de suas habilidades e desempenho 
socio pedagógico: 

1.2 ATIVIDADES PREVISTAS. Esportivas: Futebol de Salão, 
Basquete, Lutas Marciais, Voleibol, Corridas, etc.; Recreativa: 
Bambolê, Pula Corada, Brincadeiras com Bolas, etc.; Educativas: 
Quebra Cabeça, Jogo da Memória, Jogo de Dama, Jogos 
Pedagógicos; Participação em Eventos: Campeonatos Esportivos, 
Datas Comemorativas, Eventos Culturais, etc.; Atividades Lúdicas: 
Oficinas de Teatro e Música; Palestras: Envolvendo temas diversos 
– família, regras de boa convivência, ECA e cidadania, drogas licitas 
e ilícitas, bullying, primeiros socorros, segurança, doenças 
transmissíveis, higiene pessoal, etc.; Aulas de reforço das 

atividades escolares, sendo parte integrante do presente 
instrumento, independente de transcrição do Plano de Trabalho. 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na Funcional 
Programática 27.812.0221, na Natureza da Despesa 
3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.0001 Subvenções Sociais, conforme 
plano de trabalho integrante deste instrumento. 

AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores alterações, LDO, LOA e 
Lei Ordinária N.º 2.673/2020, de 03 de julho de 2020 

VIGÊNCIA:30/11/2020 a contar da data da assinatura. 

DATA DA ASS:12/08/2020. 

ASSINAM: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Plinio Valejo de Góes 

Diretor presidente da FEMA e Gestor pela Administração Municipal 

Alexander de Moura Soares 

Presidente da Associação Atlética Adote 1 Atleta  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E A 
ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO- UNIDADE TERAPÊUTICA 
LAR BETÂNIA  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de valor R$ 
4.000,00(quatro mil reais) conforme Lei Ordinária nº 2.677/2020 
que autorizou o repasse para OSC – Lar Betânia a título de 
complementação para manutenção do espaço físico da entidade, 
assim alterando o valor pactuado no TF n 004/2019 para R$ 
124.000,00(cento e vinte quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Colaboração 
04/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana MS, 04 de agosto de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Rosemery Bruno Bossay Cândia Secretária Municipal de 
Assistência Social 

Geruza Morais Jorge Cabral Presidente Associação Bom 
Samaritano 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no 
art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Termo de Fomento nº 002/2019, nos termos da sua 
Cláusula Oitava — da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO  

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 002/2019 a 
partir de 29/02/2020 até 31/12/2020. 

Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

3.1. Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil). 

3.2. Fica alterado a CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS, que 
passa a ter a seguinte redação: 

“Para a execução das atividades previstas neste Termo de 
Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, no 
valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)”. Sendo 
repassado da seguinte foram: Primeira parcela no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no mês de março e R$ 
12.000,00(doze mil reais) em nove parcelas iguais conforme 
cronograma anexo. 

Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta 
da Dotação Orçamentária:  

Órgão: 18Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 18.01Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.367.0203.2.031 Manutenção e Operacionalização do 
Atendimento Educacional Especializado – AEE 

Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 Subvenções Sociais 

CLÁUSULA QUARTA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n.º 
13.019/2014. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 38 
da Lei nº 13.019/2014. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas 

Aquidauana MS, 28 de fevereiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Ivone Nemer de Arruda Secretária Municipal de Educação 

Nelson Scaff Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no 
art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Termo de Fomento nº 002/2019, nos termos da sua 
Cláusula Oitava — da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO  

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 002/2019 a 
partir de 29/02/2020 até 31/12/2020. 

Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

3.1. Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil). 

3.2. Fica alterado a CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS, que 
passa a ter a seguinte redação: 

“Para a execução das atividades previstas neste Termo de 
Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, no 
valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)”. Sendo 
repassado da seguinte foram: Primeira parcela no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no mês de março e R$ 
12.000,00(doze mil reais) em nove parcelas iguais conforme 
cronograma anexo. 

Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta 
da Dotação Orçamentária:  

Órgão: 18Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 18.01Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.367.0203.2.031 Manutenção e Operacionalização do 
Atendimento Educacional Especializado – AEE 

Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 Subvenções Sociais 

CLÁUSULA QUARTA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n.º 
13.019/2014. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 38 
da Lei nº 13.019/2014. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas 

Aquidauana MS, 28 de fevereiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Ivone Nemer de Arruda Secretária Municipal de Educação 

Nelson Scaff Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E A 
ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO- UNIDADE TERAPÊUTICA 
LAR BETÂNIA  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de valor R$ 
4.000,00(quatro mil reais) conforme Lei Ordinária nº 2.677/2020 
que autorizou o repasse para OSC – Lar Betânia a título de 
complementação para manutenção do espaço físico da entidade, 
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assim alterando o valor pactuado no TF n 004/2019 para R$ 
124.000,00(cento e vinte quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Colaboração 
04/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana MS, 04 de agosto de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Rosemery Bruno Bossay Cândia Secretária Municipal de 
Assistência Social 

Geruza Morais Jorge Cabral Presidente Associação Bom 
Samaritano 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

OS PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no 
art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014, e estabelecem as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Termo de Fomento nº 002/2019, nos termos da sua 
Cláusula Oitava — da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO  

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 002/2019 a 
partir de 29/02/2020 até 31/12/2020. 

Parágrafo Único. O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

3.1. Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil). 

3.2. Fica alterado a CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS, que 
passa a ter a seguinte redação: 

“Para a execução das atividades previstas neste Termo de 
Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, no 
valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)”. Sendo 
repassado da seguinte foram: Primeira parcela no valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no mês de março e R$ 
12.000,00(doze mil reais) em nove parcelas iguais conforme 
cronograma anexo. 

Parágrafo Único. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta 
da Dotação Orçamentária:  

Órgão: 18Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 18.01Secretaria Municipal de Educação 

Funcional: 12.367.0203.2.031 Manutenção e Operacionalização do 
Atendimento Educacional Especializado – AEE 

Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 Subvenções Sociais 

CLÁUSULA QUARTA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei n.º 
13.019/2014. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO’ 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 38 
da Lei nº 13.019/2014. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas 

Aquidauana MS, 28 de fevereiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Ivone Nemer de Arruda Secretária Municipal de Educação 

Nelson Scaff Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.12.03/2020. 

PARTES:  

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS. 

DISSISDENTE ESPORTE CLUBE – DEC, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 15.554.546/0001-61, com estabelecimento na Rua 4 sn Vila 
Trindade - Aquidauana – MS. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente 
PARCAERIA tem por objetivando a disponibilização de apoio 
financeiro para o Projeto Barracão da Solidariedade que tem por 
finalidade difundir a prática da cultura física e dos esportes 
amadores incentivando a convivência entre famílias, a vida ao ar 
livre promovendo o serviço socioassistencial de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, visando: 

a) atendimento de todos os segmentos proporcionando um espaço 
amplo para o desenvolvimento de oficinas, minicursos e várias 
outras atividades oferecidas paras os seus associados e 
comunidade desde crianças a pessoas da melhor idade, de modo a 
incentivar a prática do desporto amador, a prática de exercícios 
físicos e recreação, propiciar convivência de grupo e o 
fortalecimento de vinculo e garantir acesso às pessoas de baixas 
renda as atividades sociais e culturais promovidas pela entidade na 
prevenção de situações de vulnerabilidades social; 

b) ações de esportes e lazer para 180 associados e em torno de 
500 pessoas através de ações voltadas par idosos, adolescentes, 
crianças e demais membros das comunidades vizinhas e periferia, 
incentivando o desporto amador, prática de atividades físicas e 
recreação infantil, atendendo crianças, familiares e idosos atingindo 
elevado número da população. 

VALOR: de R$ 16.338,00(dezesseis mil, trezentos e trinta e oito 
reais), em parcela única. 

 na Funcional Programática 08.244.0218, na Natureza da Despesa 
3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.0001 Subvenções Sociais, conforme 
plano de trabalho integrante deste instrumento. 

AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
Lei Ordinária nº 2.675, de 03 de julho de 2020 e sujeitando-se, no 
que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e ulteriores alterações, LDO e LOA. 

VIGÊNCIA: Este instrumento tem sua vigência a partir de sua 
assinatura até 27/10/2020. 
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DATA DA ASS:27/07/2020. 

ASSINAM: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Plinio Valejo de Góes  

Gestor pela Administração Municipal e Presidente da FEMA 

João Macalé Batista 

Presidente do Dissidente Esporte Clube – DEC 

Extrato de Publicação Justificativa 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ADOTE 1 ATLETA 

OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

A presente PARCERIA tem por objetivo auxílio financeira entidade 
beneficiada, no atendimento de despesas referentes a execução de 
aquisições de materiais de construção para reformas das 
instalações da cozinha, muros e grades objetivando a melhoria do 
atendimento e a segurança de 120 crianças e adolescentes de 06 a 
17 anos que frequentam a Associação com a finalidade de 
fortalecimento de convivência familiar e comunitária. 

Proposta que tenham como eixo o Serviço de Acolhimento 
Institucional de crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal e social, com idade 5 anos e 11 meses até 17 anos e 11 
meses, visando promover a qualidade de vida dos beneficiários, que 
estão em situação de vulnerabilidade social, prevenindo e 
orientando sobre males sociais, tais como dependência química, 
(alcoolismo, tabagismo, uso de drogas), visando contribuir como os 
preceitos éticos e marais, fortalecendo os vínculos familiares e 
proporcionando a inserção na sociedade com ações culturais 
através de oficinas de canto e dança visando o desenvolvimento de 
suas habilidades e desempenho socio pedagógico: 

ATIVIDADES PREVISTAS. 

Esportivas: Futebol de Salão, Basquete, Lutas Marciais, Voleibol, 
Corridas, etc.; 

Recreativa: Bambolê, Pula Corda, Brincadeiras com Bolas, etc.; 

Educativas: Quebra Cabeça, Jogo da Memória, Jogo de Dama, 
Jogos Pedagógicos; 

Participação em Eventos: Campeonatos Esportivos, Datas 
Comemorativas, Eventos Culturais, etc.; 

Atividades Lúdicas: Oficinas de Teatro e Música; 

Palestras: Envolvendo temas diversos – família, regras de boa 
convivência, ECA e cidadania, drogas licitas e ilícitas, bullying, 
primeiros socorros, segurança, doenças transmissíveis, higiene 
pessoal, etc.; 

Aulas de reforço das atividades escolares. 

DO VALOR  

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na Funcional Programática 
27.812.0221, na Natureza da Despesa 
3.3.50.43.00.00.00.00.0.1.0001 Subvenções Sociais, conforme 
plano de trabalho integrante deste instrumento. 

JUSTIFICATIVA 

Descrição da Realidade: As crianças e adolescentes, que serão 
beneficiados por esta parceria fazem parte de famílias que 
enfrentam as desigualdades sociais, vivendo sem perspectivas de 
mudança para superar a realidade em que estão inseridos. A 
escassez não se resume em recursos financeiros, mas também 
intelectual e cultural. 

O avanço das drogas e violência é um fator que tem implicado na 
formação ética e moral dessas crianças e adolescentes, atingindo 
às famílias que vivem em situação vulnerabilidade social. Os 

números apontam para ao envolvimento, cada vez mais cedo, 
desses indivíduos no mundo do crime, crianças e adolescentes que 
são ‘arrastados’ pela influência e pela situação de extrema miséria. 

Diante dessa realidade, se faz necessário uma atuação externa, que 
ofereça novas perspectivas e contradite o que é vivenciado, 
oferecendo atividades culturais que possam preencher as lacunas, 
hoje ocupadas pela ociosidade, ensinamentos distorcidos e 
orientações danosas à formação dessas crianças e adolescentes. 

É com investimento cultural, educacional e esportivo, que 
poderemos vislumbrar um futuro com mais crianças na escola e 
menos adolescentes com a liberdade privada ou cumprindo 
medidas socioeducativas. 

Mesmo com avanços em alguns índices, o Brasil ainda ocupava em 
2018 a 79° posição entre os 189 países analisados, com IDHM 
passando de 0,488 para 0,729, porém a exemplo de outras cidades 
da Federação, Aquidauana, mesmo registrando crescimento no 
IDHM - índice de Desenvolvimento Humano na última década, figura 
com índices abaixo da média nacional, ficando na faixa de 
Desenvolvimento Humano Médio. 

No último apanhado oficial, o município registrou 0,688% que 
representou um crescimento de 23,74%, em comparação ao 
anterior, puxado em termos absoluto pela educação, longevidade e 
renda. 

O Ipea apresentou dados sobre a educação no município, a 
proporção de crianças de 5 a 6 anos na escola é de 87,59%. No 
mesmo ano, a proporção de crianças de 11 a 13 anos frequentando 
os anos finais do ensino fundamental é de 84,30%; a proporção de 
jovens de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo é de 
47,72%; e a proporção de jovens de 18 a 20 anos com ensino 
médio completo é de 26,67%. 

Por meio de visitas nas residências dos beneficiados o consumo de 
drogas por pais ou parentes próximos, foi identificado em várias 
famílias, que estão totalmente desestruturadas. O especialista em 
drogatização, Dr. Lotufo, enfatiza que esta influência é 
extremamente danosa e precisa ser combatida para que essas 
crianças não sejam, adolescentes ou adultos usuários. "É muito 
comum ver um pai molhando a chupeta do bebê na cerveja e é 
assim que se começa", disse Dr. João Latufo, que salientou também 
que estudo da USP aponta que jovens que bebem a partir dos 14 
anos têm 46% de chances de se tomarem dependentes químicos. 
Ele constata que existe desconhecimento sobre os efeitos do álcool 
e das drogas na saúde das pessoas e como pediatra relata que já 
atendeu adolescentes com 14 anos de idade com coma alcoólico. 

Os efeitos do álcool e drogas ilícitas são devastadores e a 
prevenção deve começar com a orientação e educação, 
estimulando o envolvimento de toda a família para debater o 
assunto. 

A gravidez na adolescência é outro problema que será combatido 
através de palestras de orientação sexual e prevenção a doenças 
TST que serão ministradas as beneficiadas que estarão 
participando da oficina de dança. 

•O Brasil tem 68,4 bebês nascidos de mães adolescentes a cada mil 
meninas de 15 a 19 anos, diz relatório da Organização Mundial da 
Saúde. 

•O índice brasileiro está acima da média latino-americana, estimada 
em 65,5. No mundo, a média é de 46 nascimentos a cada mil. 

•Em países como os Estados Unidos, o índice é de 22,3 
nascimentos a cada 1 mil adolescentes de 15 a 19 anos. 

•Um outro ponto divulgado pela entidade é que a América Latina é a 
única região do mundo com uma tendência crescente de gravidez 
entre adolescentes menores de 15 anos. 

•Também o documento indica que, apesar de a fecundidade total na 
América Latina ter diminuído nos últimos 30 anos, o mesmo ritmo 
não foi observado nas gestações de adolescentes. 
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•Esta proposta busca possibilitar que as crianças e adolescentes 
possam ter acesso a aprendizagem através de iniciativas 
inovadoras, que não se limitará somente no aprender, mas também 
na disciplina e acesso a instruções que estarão confrontando vícios, 
valores morais e resgatando a participação efetiva do núcleo familiar 
na formação desses indivíduos. 

•Com objetivode assegurar os direitosfundamentais, garantidos pela 
lei brasileira 

que reconhece e preconiza a família, enquanto estrutura vital, lugar 
essencial à humanização e à socialização dacriança, espaço ideal e 
privilegiado ao desenvolvimento integral dos indivíduos, visamos o 
comprometimento com a formação ética e moral para contribuir com 
uma sociedade mais justa e produtiva. 

•Pautada no que estabelece a Lei 8069/90, temos consciência da 
necessidade de efetivação dos direitos infanto-juvenis e na 
construção de soluções dos problemas existentes, buscando 
alternativas para amenizar os efeitos danosos que a violência, 
abandono e a pobreza têm causado na vida e famílias das crianças. 

•Estamos convictos de que através de parcerias com o terceiro setor 
serão ofertadas aos beneficiários, instruções técnicas, orientações 
morais e psicológicas, melhorando o relacionamento familiar, a 
sociabilidade e a autoestima, de forma que possam vislumbrar um 
futuro que rompa o ciclo de gerações marcadas pela falta de 
expectativa, oportunidades, abusos e violência. 

• A realidade vivida pelas famílias dos bairros e vilas da 
nossa cidade apresentam situações de vulnerabilidade financeira e 
emocional motivando essas crianças e adolescentes sem 
expectativas e entregues à própria sorte. A falta de atividades que 
envolvam essas crianças as colocam em situação de risco, esse é o 
desafio, desenvolver em parceria com a sociedade civil organizada 
projetos que proporcionem a ocupação dos horários em atividades 
aos jovens sustentabilidade emocional para que se ajustem a 
sociedade de maneira saudável e cooperativa, tendo o esporte, a 
arte, a cultura e a educação como principais agentes de 
transformação. 

FINALIDADE DA PARCERIA 

A finalidade do presente parceria é auxílio financeira para a 
entidade beneficiada, no atendimento de despesas referentes a 
execução de aquisições de materiais de construção para reformas 
das instalações da cozinha, muros e grades objetivando a melhoria 
do atendimento e a segurança de 120 crianças e adolescentes de 
06 a 17 anos que frequentam a Associação com a finalidade de 
fortalecimento de convivência familiar e comunitária conforme 
Projeto Básico e Plano de Trabalho em anexo. 

AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores alterações, LDO, LOA e 
Lei Ordinária N.º 2.673/2020, de 03 de julho de 2020 

Aquidauana MS, 13 de julho de 2020 

Plinio Valejo de Góes 
Diretor Presidente da Fundação de Esportes do Município de 

Aquidauana Gestor da Parceria 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 07/2020 COVID-19 

Processo nº 07.19.02/2020 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-03, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS 

ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTENCIA 
HOSPITALAR-AAAH, inscrita no CNPJ nº 03.038.445/0001-59, com 
sede a Rua Manoel Antônio Paes de Barros, 1.424, de ora em 
diante denominada simplesmente ENTIDADE 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019, de forma coordenada, por meio de Cooperação Financeiro 
emergencial ao(a) ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR-AAAH, entidade sem fins lucrativos, 
que participa de forma complementar do Sistema Único de Saúde 
(SUS), conforme Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável 
deste instrumento. 

DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência até 31/12/2020 a contar da sua 
assinatura, para cumprimento do objeto do convênio. 

RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução deste Convênio,serãodestinados recursos,no valor 
total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a título de auxílio 
financeiro com recursos da SESAU/FMS que serão repassados em 
parcelas mensais, provenientes da Unidade Orçamentária Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ nº 04.589.955/0001-87, que correrão à 
conta da Dotação Orçamentária: 

Órgão – 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 10.122.0213.2.140 Açoes de Enfrentamento da Covid 19 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0014 
Subverções Sociais 

Os recursos serão repassados para atendimento conforme 
apresentação do Plano de Trabalho detalhado as despesas 
realizadas para o custeio de despesas de pessoal, insumos e 
locação de usina de oxigênio, assim especificado: 

a) Locação de Usina de Oxigênio no valor de R$ 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais); 

b) Pessoal – Folha de pagamento dos profissionais da saúde 
diretamente ligados ao atendimento dos pacientes da Covid 19 no 
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais); 

c) Despesas para custeio na aquisição de suprimentos, 
insumos e produtos hospitalaes, o custeio do procedimento de 
tratamento de infecção pelo novo coronavirus no valor de R$ 
1.275.000,00 (um milhão duzentos e setenta e cinco mil reais); 

Fica estabelecido o Foro da Comarca de Aquidauana para dirimir as 
controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo 
obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

Aquidauana MS, 27 de julho de 2020 

Assinaturas: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Cláudia Franco Fernandes Souza Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento  

Joacir Gomes Mendes Diretor ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE 
DE ASSISTENCIA HOSPITALAR-AAAH 

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO nº 08/2020 COVID-19 

Processo Administrativo n 08.19.02/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTENCIA 
MÉDICA HOSPITALAR DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no 
CNPJ nº 15.906.258/0001-29, localizada na Rodovia Aquidauana – 
Cera km 04 CEP nº 79200-000. 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019, de forma coordenada, por meio de Cooperação Financeiro 
emergencial a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RURALISTA DE 
ASSISTENCIA MÉDICA HOSPITALAR DE MATO GROSSO DO 
SUL, entidade sem fins lucrativos, que participa de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Plano 
de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento. 

DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência até 31/12/2020 a contar da sua 
assinatura, para cumprimento do objeto do convênio. 

RECURSOS FINANCEIROS 

RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução deste Convênio, serão destinados 
recursos, no valor total de R$ 364.310,00(trezentos e sessenta e 
quatro reais, trezentos e dez reais) com recursos da SESAU/FMS 
provenientes das seguintes Unidade Orçamentária Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ nº 04.589.955/0001-87, que correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: 

Órgão – 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 10.122.0213.2.140 Açoes de Enfrentamento da Covid 19  

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0014 
Subverções Sociais 

Valor R$ 262.210,00(duzentos e sessenta e dois mil duzentos e dez 
reais). 

Órgão – 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 10.122.0213.2.140 Açoes de Enfrentamento da Covid 19  

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0030 
Subverções Sociais 

Valor R$ 102.100,00(cento e dois mil e cem reais). 

Fica estabelecido o Foro da Comarca de Aquidauana para dirimir as 
controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo 
obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

Aquidauana, MS 03 de agosto de 2020 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro Prefeito Municipal  

Cláudia Franco Fernandes Souza Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento  

Eulálio Abel Barbosa Responsável Legal Presidente/ Diretor 
Associação Beneficente Ruralista de Assistencia Médica Hospitalar 

 

 

AQUIDAUANA PREV 

DECRETOS 

 
 
 
 


		2020-08-14T18:06:55-0300
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




